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SECRETARIA LEGISLATIVA
ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Republicação Total das Resoluções da Câmara Municipal

A Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições legais, republica integralmente as Resoluções nº 916, 917,
918, 919, 920, 921, 922, 923, 924, 925, 926, 927, 928, e 929/2025, veiculadas no Diário Oficial do legislativo Municipal do dia
26/03/2025, com as devidas correções/ajustes, conforme segue:

RESOLUÇÃO Nº. 916/2025  

DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO"  À  SRª.  TAINÁ COUTINHO,  VEREADORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI. 

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica concedida à  SRª.  TAINÁ COUTINHO, vereadora da Câmara Municipal  de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução nº 004/2025
Processo Legislativo: nº 1099/2025

Autoria: Mesa Diretora

RESOLUÇÃO Nº. 91      7      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO" À SRª. SABRINA ASTORI, VEREADORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica concedida à  SRª.  SABRINA ASTORI, vereadora da Câmara Municipal  de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução nº 005/2025

Processo Legislativo: nº 1100/2025

Autoria: Mesa Diretora

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br

http://www.cmg.es.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal de Guarapari

segunda-feira, 31 de março de 2025                    EDIÇÃO Nº 1292                                                           Página 4

RESOLUÇÃO Nº. 91      8      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO" À SRª. ROSÂNGELA LOYOLA, EX-VEREADORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica  concedida  à  SRª.  ROSÂNGELA LOYOLA, ex-vereadora  da  Câmara  Municipal  de  Guarapari, a  comenda
"DIANA TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais
diversas  áreas  da  sociedade,  em  especial  aquelas  que  desempenham  papéis  relevantes  no  contexto  social,  cultural,
econômico, político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 006/2025
Processo Legislativo: nº 1101/2025

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº. 91      9      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA  "DIANA TRISTÃO"  À SRª.  ROSANA PINHEIRO, VEREADORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica concedida à  SRª. ROSANA PINHEIRO, vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 007/2025
Processo Legislativo: nº 1102/2025

Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº.      920      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO" À SRª. PAULINA ALEIXO PINNA, EX-VEREADORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica concedida à  SRª. PAULINA ALEIXO PINNA, ex-vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, a  comenda
"DIANA TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais
diversas  áreas  da  sociedade,  em  especial  aquelas  que  desempenham  papéis  relevantes  no  contexto  social,  cultural,
econômico, político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 008/2025
Processo Legislativo: nº 1103/2025

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº.      921      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA  "DIANA TRISTÃO"  À SRª.  NEUZA ASTORI,  EX-VEREADORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica concedida à  SRª. NEUZA ASTORI, ex-vereadora da Câmara Municipal  de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 009/2025
Processo Legislativo: nº 1104/2025

Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº.      922      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA  "DIANA TRISTÃO"  À SRª. MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO, EX-
VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica concedida à  SRª. MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO, ex-vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, a
comenda "DIANA TRISTÃO", destinada homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas
mais diversas áreas da sociedade, em especial aquelas que desempenham papéis relevantes no contexto social, cultural,
econômico, político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 010/2025

Processo Legislativo: nº 1105/2025

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº.      923      /2025  

DISPÕE SOBRE  A  CONCESSÃO  DA COMENDA  "DIANA  TRISTÃO"  À SRª.  KAMILLA  ROCHA,  VEREADORA  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica concedida à  SRª.  KAMILLA ROCHA, vereadora da Câmara  Municipal  de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 011/2025

Processo Legislativo: nº 1106/2025

Autoria: Mesa Diretora 
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RESOLUÇÃO Nº.      924      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO"  À SRª. GILCEIA GONÇALVES, EX-VEREADORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica  concedida  à  SRª.  GILCEIA  GONÇALVES, ex-vereadora  da  Câmara  Municipal  de  Guarapari, a  comenda
"DIANA TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais
diversas  áreas  da  sociedade,  em  especial  aquelas  que  desempenham  papéis  relevantes  no  contexto  social,  cultural,
econômico, político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 012/2025

Processo Legislativo: nº 1107/2025

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº.      925      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO" À SRª. FERNANDA MAZZELLI, EX-VEREADORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica  concedida  à  SRª.  FERNANDA MAZZELLI, ex-vereadora  da  Câmara  Municipal  de  Guarapari, a  comenda
"DIANA TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais
diversas  áreas  da  sociedade,  em  especial  aquelas  que  desempenham  papéis  relevantes  no  contexto  social,  cultural,
econômico, político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 013/2025

Processo Legislativo: nº 1108/2025

Autoria: Mesa Diretora 

Esta edição está disponível no site: www.cmg.es.gov.br
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, nº 299 - Centro - CEP: 29.200-180

e-mail:diariolegislativo@cmg.es.gov.br

http://www.cmg.es.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal de Guarapari

segunda-feira, 31 de março de 2025                    EDIÇÃO Nº 1292                                                           Página 8

RESOLUÇÃO Nº.      926      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO"  À SRª. ELANICE BASTOS, EX-VEREADORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica concedida à SRª. ELANICE BASTOS, ex-vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 014/2025

Processo Legislativo: nº 1109/2025

Autoria: Mesa Diretora 

RESOLUÇÃO Nº.      927      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "DIANA TRISTÃO" À SRª. DORIS MARY TEIXEIRA, EX-VEREADORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica concedida à  SRª. DORIS MARY TEIXEIRA, ex-vereadora da Câmara Municipal  de Guarapari, a  comenda
"DIANA TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais
diversas  áreas  da  sociedade,  em  especial  aquelas  que  desempenham  papéis  relevantes  no  contexto  social,  cultural,
econômico, político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 015/2025

Processo Legislativo: nº 1110/2025

Autoria: Mesa Diretora
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RESOLUÇÃO Nº.      928      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA  "DIANA TRISTÃO"  À SRª.  BETH HADDAD,  EX-VEREADORA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art.  1° Fica concedida à  SRª.  BETH HADDAD, ex-vereadora da Câmara Municipal  de Guarapari, a  comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 016/2025

Processo Legislativo: nº 1111/2025

Autoria: Mesa Diretora

RESOLUÇÃO Nº.      929      /2025  

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA  "DIANA TRISTÃO"  À SRª. ÂNGELA MALAQUIAS, EX-VEREADORA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI.

A Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,  Estado do Espírito Santo,  faz saber  que o Plenário  APROVOU  e Eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica concedida à SRª. ÂNGELA MALAQUIAS, ex-vereadora da Câmara Municipal de Guarapari, a comenda "DIANA
TRISTÃO", destinada  homenagear as mulheres que se destacam por suas contribuições significativas nas mais diversas
áreas da sociedade,  em especial  aquelas que desempenham papéis  relevantes no contexto social,  cultural,  econômico,
político e em ações voltadas para a promoção da igualdade de gênero e empoderamento feminino.

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari/ES, 25 de março de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

Matéria: Projeto de Resolução  nº 017/2025

Processo Legislativo: nº 1112/2025

Autoria: Mesa Diretora
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Fica, portanto, a presente republicação como válida e substitui a publicação anterior.

SABRINA BUBACH ASTORI

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

CONTRATOS

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX

PORTARIAS

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXXXX

OUTRAS PUBLICAÇÕES

XXXXXXX - NÃO HÁ PUBLICAÇÕES – XXXXX

LICITAÇÕES
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